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REGIMENTO INTERNO DO TRT-15 (CAMPINAS) 

 

TÍTULO I DO TRIBUNAL 

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º São órgãos da Justiça do Trabalho da 15ª Região:  

I - o Tribunal Regional do Trabalho;  

II - os Juízes do Trabalho.  

 

 

CAPÍTULO II DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL 

Art. 4º O Tribunal é composto por 55 (cinquenta e cinco) Desembargadores do 
Trabalho, nomeados pelo Presidente da República, com atribuições e competência 
definidas na Constituição Federal, nas leis da República e neste Regimento.  

Art. 5º São órgãos do Tribunal:  

I - o Tribunal Pleno;  

II - o Órgão Especial;  

III - a Presidência;  

IV - a Corregedoria;  

http://www.concurseiroon.com.br/


PRÉ-PRORSEIRO 
 

 
     www.concurseiroon.com.br     Professor Pedro Kuhn 
 
 

PRÉ-PROVA - Regimento Interno TRT-15 (Campinas) + Código de Ética. 
 

3 

V - as Seções Especializadas;  

VI - as Turmas e respectivas Câmaras; 

VII - a Escola Judicial.  

VIII - a Ouvidoria.  

Art. 6º Constituem cargos de direção do Tribunal os de Presidente, Vice-Presidente 
Administrativo, Vice-Presidente Judicial, Corregedor Regional e Vice-Corregedor 
Regional. 

 

Art. 7º O Tribunal Regional do Trabalho tem o tratamento de “Egrégio Tribunal” e seus 
membros, com a designação de Desembargadores do Trabalho, o de “Excelência”.  

 

Art. 8º Nas sessões, o Presidente sentar-se-á na cadeira do centro da mesa principal; à 
sua direita sentar-se-á o representante do Ministério Público e à sua esquerda, o 
Secretário do Tribunal.  

 

 

 

 

http://www.concurseiroon.com.br/


PRÉ-PRORSEIRO 
 

 
     www.concurseiroon.com.br     Professor Pedro Kuhn 
 
 

PRÉ-PROVA - Regimento Interno TRT-15 (Campinas) + Código de Ética. 
 

4 

 

§ 1º O Vice-Presidente Administrativo sentar-se-á na primeira cadeira da bancada à 
direita da mesa principal; o Vice-Presidente Judicial sentar-se-á na primeira cadeira da 
bancada à esquerda; o Corregedor Regional, na primeira cadeira à direita do Vice-
Presidente Administrativo; o Vice-Corregedor Regional na primeira cadeira à esquerda 
do Vice-Presidente Judicial; o Desembargador mais antigo, na primeira cadeira à direita 
do Corregedor Regional, e os demais, sucessivamente, à direita e à esquerda, segundo 
a ordem de antiguidade. 

§ 3º Em Sessões do Órgão Especial Administrativo e do Tribunal Pleno Administrativo, 
a Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 15ª Região – AMATRA XV terá 
assento na última cadeira da bancada do lado direito do Presidente.  

 

Art. 9º O Tribunal funcionará em composição plena, em Órgão Especial, em Seções 
Especializadas, em Turmas e em Câmaras, na forma prevista por este Regimento.  

Art. 10. Os Desembargadores do Trabalho serão empossados perante o Tribunal Pleno 
ou Presidente do Tribunal. 

Art. 11. Não poderão ter assento na mesma Seção Especializada ou Turma do Tribunal, 
cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos ou afins em linha reta, bem como em 
linha colateral, até o terceiro grau.  

 

Art. 14. A eleição para os cargos de direção do Tribunal far-se-á mediante escrutínio 
secreto, em sessão ordinária do Tribunal Pleno, a ser realizada na primeira quinta-feira 
do mês de outubro dos anos pares, tomando posse os eleitos e prestando 
compromisso perante os demais Desembargadores integrantes da Corte, em sessão 
plenária reunida, extraordinariamente, no dia 9 de dezembro dos anos pares ou no 
primeiro dia útil seguinte, se for o caso.  
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§ 5º Para a instalação da sessão de eleição será necessário o quórum específico de, 
no mínimo, 2/3 dos membros efetivos do Tribunal Pleno, deduzidos tão somente 
os afastamentos legais, adotando– se, no caso de resultado fracionado, o primeiro 
número inteiro subsequente para a fixação desse quórum.  

 

§ 6º As eleições obedecerão à seguinte ordem quando realizadas na mesma data: 
Presidente; Vice-Presidente Administrativo; Vice-Presidente Judicial; Corregedor 
Regional e Vice-Corregedor Regional. 

 

§ 8º No caso de empate, ou não atingindo nenhum dos candidatos o número de votos 
previsto no parágrafo anterior, proceder-se-á a novo escrutínio entre os dois mais 
votados, sendo considerado eleito o que receber mais votos ou, se subsistir o empate, 
o mais antigo no Tribunal. 

 

§ 9º Havendo empate de um número maior de candidatos que os dois permitidos para 
o segundo escrutínio, utilizar-se-á a antiguidade como critério de desempate. 
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Art. 15. As Presidências das Turmas e das Seções Especializadas, excepcionada 
a Seção de Dissídios Coletivos, serão exercidas pelos Desembargadores 

eleitos por seus integrantes, na forma prevista por este Regimento, vedada a reeleição 
até que os demais integrantes sejam eleitos para o referido cargo ou haja recusa 
expressa, antes da eleição. 

 

 

CAPÍTULO III DO TRIBUNAL PLENO 

Art. 17. O Tribunal Pleno é constituído pela totalidade dos Desembargadores do 
Tribunal. Suas sessões serão dirigidas pelo Presidente e, nos casos de impedimento, 
sucessivamente, pelo Vice-presidente Administrativo, pelo Vice-Presidente Judicial, pelo 
Corregedor Regional, pelo Vice Corregedor Regional ou pelo Desembargador mais 
antigo e elegível, em exercício.  

Art. 18. Para a instalação e funcionamento do Tribunal Pleno, exigir-se-á quórum 
equivalente ao número de votos igual ou maior do que o número inteiro 
imediatamente superior à metade do total dos membros deste Tribunal, deduzidos tão 
somente os afastamentos legais, observadas as exceções previstas neste Regimento.  

§ 2º A Secretaria do Tribunal Pleno certificará na ata da sessão, o motivo da ausência 
informado pelo Desembargador, assim como as ocorridas por férias, licença-saúde ou 
a serviço do Tribunal. 

Art. 19. As decisões do Tribunal Pleno serão tomadas pelo voto da maioria dos 
Desembargadores presentes 

MAIORIA DOS   
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CAPÍTULO III-A DO ÓRGÃO ESPECIAL 

Art. 21-A. O Órgão Especial é composto pelo Presidente do Tribunal, além de 12 (doze) 
Desembargadores mais antigos e de 12 (doze) Desembargadores eleitos na forma do 
art. 21-B, facultada a renúncia até o momento da eleição. 

 

Art. 21-B. A eleição dos 12 (doze) membros do Órgão Especial ocorrerá mediante 
escrutínio secreto, em sessão ordinária do Tribunal Pleno, a ser realizada na primeira 
quinta-feira útil do mês de novembro dos anos pares, tomando posse os eleitos e 
prestando compromisso perante os demais Desembargadores integrantes da Corte, em 
sessão plenária reunida extraordinariamente, no dia 9 de dezembro dos anos pares, ou 
no primeiro dia útil seguinte, se for o caso.  

 

§ 1º Os Desembargadores candidatos à eleição deverão manifestar, por escrito, a sua 
candidatura no prazo de até 10 (dez) dias da data da eleição. 

§ 2º O mandato será de dois anos, sendo permitida uma recondução para os membros 
eleitos, salvo se não houver candidatos inscritos em quantidade suficiente. 

 

Art. 21-D. Para as deliberações do Órgão Especial, exigir-se-á quórum de 14 (quatorze) 
Desembargadores, deduzidos os afastamentos legais e regimentais.  
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